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PARECER Nº 1208/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0300/09. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Arselino Tatto, que visa 
excluir a Zona Exclusivamente Residencial ZER 3/02, do Quadro 04 A do Livro XIV, 
anexo a Lei 13.885/04, passando referido trecho a integrar a Zona de Centralidade 
Polar Média Densidade ZCP a/02, do Quadro 04 A do Livro XIV. 
O Executivo não tem mais enviado à CTLU projetos que alterem pontualmente o Plano 
Diretor e os Planos Regionais em atenção ao princípio da eficiência, uma vez que a 
CTLU tem se manifestado de forma sistemática contrária a quaisquer alterações 
esparsas da  legislação urbanística sem sequer adentrar ao mérito da proposta. 
Como a manifestação da CTLU nos projetos de iniciativa do Poder Legislativo, tem 
conteúdo meramente opinativo, não vinculando o Poder Legislativo ante o Princípio da 
Separação entre os Poderes,  e tendo tal órgão adotado o posicionamento de se 
manifestar contrário a toda e qualquer alteração pontual sobre a matéria, 
independente de seu conteúdo, no presente caso, sob o ponto de vista estrito da 
legalidade da proposta,  não  há o que se perguntar a CTLU.  
Sob o aspecto jurídico nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei que 
encontra fundamento nos arts. 13, I e XIV, da Lei Orgânica do Município. 
No que tange ao aspecto material, esclarece-se que o zoneamento deriva da 
prerrogativa do Poder Público Municipal de dividir o município em áreas, segundo sua 
destinação precípua, com o escopo de planejar o desenvolvimento do aglomerado 
urbano e garantir o bem estar da sociedade. É um desdobramento, portanto, de outra 
prerrogativa do Poder Público Municipal que é o de fixar as regras de uso e ocupação 
do solo, e que se destinam, segundo Hely Lopes Meirelles6, a “estabelecer as 
utilizações convenientes às diversas partes da cidade e localizar em áreas adequadas 
as diferentes atividades urbanas que afetem a comunidade”. Decorre, assim, do poder 
de polícia do Município, que no uso de tais atribuições busca assegurar o ordenamento 
do ambiente urbano, a fim de garantir o interesse da comunidade. 
Assim a propositura, sob o aspecto da legalidade, não encontra óbices quanto ao seu 
prosseguimento, cabendo à comissão de mérito competente, a análise quanto à 
descrição correta da área, bem como a conveniência e oportunidade da pretensão, 
tendo em vista os parâmetros estabelecidos no Plano Diretor do Município. 
Por se tratar de matéria referente ao zoneamento urbano, deverão ser convocadas, 
pelo menos, duas audiências públicas durante a tramitação da propositura, conforme o 
disposto no art. 41, VI, da Carta Municipal e art. 85, I, do nosso Regimento Interno. 
O projeto dependerá do voto favorável de 3/5 dos membros da Câmara para a sua 
aprovação, nos termos do art. 40, § 4º, II, da LOM. 
Pelo exposto somos, sem prejuízo do disposto no art. 46, "caput" e § 1º da LOM, 
somos, 
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